
 

________________________________________________________________________________________ 

BR 101, Km 808, Nº 1.130– Bairro Santo Antônio do Monte –  Itamaraju/BA   
CEP: 45836-000 – Telefax: (73) 3294-3690 

E-mail: cesesb@dstech.com.br – Site: www.cesesb.edu.br   

1

   
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO EXTREMO SUL DA BAHIA 
FACULDADE DE  CIÊNCIAS  SOCIAIS   APLICADAS  

Revista Eletrônica do CESESB 

     
O problema do acesso à justiça e a solução de conflitos: 

uma leitura na visão de Cappelletti.    

Jailson Rocha Siqueira1 

Bacharel em Direito, Bacharel em Serviço Social, Advogado Militante, 
Assistente Social, Pós-graduado em Políticas Públicas, Mestrando em 

Direito pela Faculdade de Direito de Campos e Professor de Direito 
Constitucional do CESESB.    

INTRODUÇÃO  

Uma das questões que hoje tem propiciado grandes debates, tanto no mundo acadêmico 
como nas esferas políticas e dentro do poder judiciário, sem dúvida alguma é o problema 
do acesso à justiça.  

É inegável que o problema do acesso à justiça vai se deparar com o problema da solução 
dos conflitos judiciais e atingir diretamente os setores mais fragilizados economicamente 
da sociedade.  

Nesse ínterin, é de fundamental importância pensarmos que quando segmentos 
importantes da nossa sociedade não conseguem acessar os mecanismos postos pelo 
Estado para solução dos conflitos e esses se avolumam, certamente é que estamos 
diante de um grave problema, que afeta diretamente direitos e garantias fundamentais 
da pessoa humana que um Estado Democrático de Direito obrigatoriamente, tem que 
assegurar.  

A não presteza do Estado em assegurar o acesso à justiça bem como exclusão de 
segmentos sociais desse acesso certamente provocará a falência do que chamamos e 
entendemos por Estado Democrático de Direitos.  

Nesse sentido, para fundamentar o presente trabalho, buscamos nos estudos do jurista 
MAURO CAPPELLETTI, discutir não só o problema do acesso à justiça mas, também, os 
métodos alternativos para a solução de conflitos. Dessa forma, entendemos, que com 
esse referencial, será possível estabelecermos uma linha de estudos capaz de dar conta 
da temática.  

Assim, dividimos o trabalho em dois momentos. No primeiro, discutimos o problema do 
acesso à justiça enquanto no segundo tratamos dos métodos alternativos de solução de 
conflitos.         
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O ACESSO A JUSTIÇA  

Historicamente, um dos graves problemas que se coloca para o Estado bem como para 
aqueles que estudam e pensam a ciência jurídica, é, sem dúvida o como garantir a todos 
o acesso á justiça.   

A referida questão assume uma dimensão de contexto universal em que várias são as 
linhas de estudos e correntes teóricas a se debruçarem acerca da temática. Segundo 
CAPPELLETTI o movimento universal de acesso à Justiça foi, por várias décadas, 
manifestação importante de novo enfoque tanto da ciência jurídica quanto da reforma 
legislativa em muitos países do mundo2.   

Na busca de solução para esse grave problema, se verifica que a sua dimensão maior, 
bem como as correntes e movimentos de pensamento trouxeram uma perspectiva nova 
na forma de se estudar a questão.   

Assim o movimento universal de acesso à Justiça, criou poderosa visão nova, repudiando 
o enfoque formalístico prevalecente por muito tempo em grande parte do mundo 
ocidental, especialmente na Europa3.   

Essa visão nova possibilitou a construção de um pensar novo e consequentemente à 
rejeição de teorias que não possibilitavam uma leitura mais apurada da realidade.  

Esse novo enfoque inspira-se com freqüência em pensadores que trazem consigo um 
compromisso de possibilitar uma justiça accessível a todos os segmentos da sociedade.  

Assim, a atual visão de acesso à Justiça, que tem como um de seus precursores o mestre 
MAURO CAPPELLETTI, só pode concretizar-se a partir da consciência e da atuação de 
operadores do direito que com a mesma se identifiquem.   

O conceito de acesso à Justiça mereceu considerável evolução transpondo de uma 
formulação rudimentar, como apenas um direito natural, para avançar a um direito 
individual – mesmo que indisponível a enormes contingentes da população – e agora 
assume uma feição social e política de relevância e significação4.   

A idéia de acesso à Justiça evolui da concepção liberal para a concepção social do Estado 
moderno.   

No decorrer do século XX a política governamental, em todos os países do mundo, 
voltou-se para o coletivo ou social5. Assim, as correntes do pensamento liberal dos 
séculos XVIII e XIX, que preconizavam que todos eram “presumidos” iguais, onde a 

                                                           

 

2 CAPPELLETTI, Mauro. Os métodos alternativos de solução de conflitos no quadro do movimento universal de 
acesso á justiça. In: “Revista Forense” . V. 326, Mar. / Junho., 1994, p. 82-97. 
3 Op. cit., p. 82 
4 Importante ressaltar que nos paises em que se verificam grandes desigualdades sociais, esses conceito é 
muito mais social e político que em paises com menor grau de desigualdades. 
5 Op. cit. p. 83. 
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